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LEI N° 1.013 I 2011

AUTORIZA o ExECUTIvO MUNICIPAL REALIZARDESPESA COM A PREMIAÇÃO DAS EQUIPESPARTICIPANTES oo cAMPEONATO MUNICIPALDE FUTEBOL E DA OUTRAS PROvIoENcIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA,Estado do Espírito Santo, faço Saber que a CâmaraMunicipal aprovou e eu Sanciono a Seguinte lei:

Art. 1° - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesacom a premiação financeira às equipes participantes do Campeonato municipal de futebolde 2011 no valor de até R$ 14-100,00 (quatorze miI e cem reais).

Art. 2° - A-premiaçao Será efetivada à equipe mandante por cada jogo, novalor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), podendo Ser destinada a equipe titular easpirante, conforme os jogos descritos nas tabelas de jogos do Campeonato que passama fazer parte integrante desta Lei.

Parágrafo Único - Considera-Se mandante do jogo a equipe que recebeem Seu Campo O adversário.

Art. 3° - OS recursos necessarios para a realização das despesasConstantes desta LeiI Correräo a conta de dotações orçamentárias Constantes no vigenteOrçamento Anual do Municlpio.

Art. 4° - Esta Iei entrara em vigor na data de Sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, O8 de agosto de 2011.
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